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RECURSOS NÍVEL SUPERIOR PSTEC/2018 
 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM N.o 60/2018/GR, de 17/07/2018 

CARGO: NS01 / NS29/ NS30 - ADMINISTRADOR 

TÓPICO: Língua Portuguesa 
 
QUESTÃO: 10 
 
INTERESSADO: CESAR SANTANA ALVES DE QUEIROZ 
   
QUESTIONAMENTO: Pede a anulação da questão, sob o argumento de que o quarto enunciado 

está CORRETO e, em consequência, nenhuma afirmativa poderia ser marcada. 
 
PARECER: O argumento NÃO procede, pois o texto NÃO diz exatamente o que se lê no quarto 

enunciado. No final do texto, pode-se ler o seguinte: “Tais ideias e medidas não conseguiam 
discriminar as especificidades do Norte das do resto do país”. Sendo assim, o que se lê em 
“as medidas para o desenvolvimento da Amazônia, embora não condizentes com a sua 
realidade, eram necessárias” NÃO é a mesma coisa. Em nenhum momento, afirma-se a 
necessidade de tais medidas. 

 
RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
 

 
   

Data: 22/09/ 2018 


